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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 014/2025 do Poder Executivo 

PARECER Nº 023/2025 
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MEN~SJA~lff.5 e~~lR~OJETO DE LEI Nº 014/2025, de 18 de janeiro de 2025, de autoria do 

Prefeito Munici:f~Várzea Alegre, FLÁVIO SALVIANO LIMA FILHO, que Al TERA A LEI MUNICIPAL 

N° 1.428, Pl:JBLICADA EM 11 DE MARÇO DE 2024, a Comissão de Justiça e Redação, em reunião 

ordinária realizada no dia 26 de fevereiro de 2025, votou pela CONSTITUCIONALIDADE da referida 

matéria. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Trata-se de análise jurídica acerca da constitucionalidade do Projeto de Lei n2 014, de 

18 de janeiro de 2025, que versa sobre o funcionamento e a j~im:f~M.N~g~ na 

APft<Yt/1,J)O ~ DlSOJSSÃO-JÍ_J.ftÍJ.à.5 
Procuradoria Geral do Município. 
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MENéSIA SIMIÃO LEONARDO 
O referido projeto de lei tem por objeto a regulamentação~ de estágio no 

âmbito da Procuradoria Geral do Município, disciplinando aspectos administrativos e operacionais, 

notadamente no que tange à carga horária e ao funcionamento dos estágios. 

A Constituição Federal de 1988 estabelece, em seu artigo 61, §12, inciso li, alínea "c", 

que compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que disponham sobre a 

organização administrativa e o funcionamento da administração pública . Da mesma forma, o artigo 

84, inciso VI, da Carta Magna, reforça a competência exclusiva do Executivo para dispor sobre a 

estrutura e funcionamento da administração pública municipal. 

No âmbito municipal, a Lei Orgânica do Município também prevê que é de 

competência do Prefeito a iniciativa de projetos que disponham sobre a organização administrativa 

e funcionamento dos órgãos do Poder Executivo, incluindo a regulamentação de estágios na 

Procuradoria Geral do Município. 

" VÁRl [A ALEGR E, C IDADE DO AMO R FRAfERNO" 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N" 585 
RIACHINHO-VÁRZEAALEGRE-CE 

WWW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 

CEP: 63540-000 (88)3541-2073 

O Projeto de lei nº 014/2025, ao tratar da jornada de trabalho e do funcionamento 

dos estágios na Procuradoria Geral do Município, insere-se no escopo da organização administrativa 

do Poder Executivo, estando, portanto, em conformidade com as disposições constitucionais e legais 

aplicáveis. Ademais, não há violação ao princípio da separação dos poderes, uma vez que a matéria 

é de competência privativa do Executivo, reforçando sua prerrogativa na gestão administrativa. 

Diante do exposto, conclui-se pela constitucionalidade do Projeto de lei nº 014, de 18 

de janeiro de 2025, uma vez que sua matéria insere-se na competência privativa do Poder Executivo, 

~ conforme previsto na Constituição Federal e na lei Orgânica do Município. Assim, não há óbices 

jurídicos para a tramitação e aprovação do referido projeto. 
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MENéS!A SIMIÃO LEONARDO 
PRESIDENTE 

Várzea Alegre, 6 de fevereiro de 2025 

JOAQUIM GABRIEL BEZERRA FRUTUOSO 

MEMBRO 
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